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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 

   

 

 
Este documento tem caráter meramente informativo, sem cunho oficial. 

 

 

 

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO – 26/5/2017 – 9 HORAS 
 

 

 

 

VISTAS REGIMENTAIS 
 

 

RETORNO DE VISTA REGIMENTAL DO MINISTRO CONSELHEIRO 

RENATO DE LACERDA PAIVA  

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO EMMANOEL PEREIRA 

 

1. Processo: CSJT-PCA-22752-82.2016.5.90.0000  

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO DA 2ª REGIÃO – AMATRA II 

Advogada: Luciana Pascale Kuhl  

Requerido: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

Assunto: Pedido de medida liminar. Notícia de expedição de 

ordens expressas para que juízes de primeiro grau 

abstenham-se de marcar audiências de conciliação em 

processos que se encontram em fase de conhecimento. 

 

 

RETORNO DE VISTA REGIMENTAL DO DESEMBARGADOR 

CONSELHEIRO BRENO MEDEIROS 

  

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO EMMANOEL PEREIRA 

 

2. Processo: CSJT-PP-4103-69.2016.5.90.0000  

Requerente: ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 

DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT 

Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Proposta de alteração do Regimento Interno do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e da Resolução 

CSJT n. 63/2010. 

 

 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=225346&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=50226&anoInt=2016
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RETORNO DE VISTA REGIMENTAL DA DESEMBARGADORA 

CONSELHEIRA SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO EMMANOEL PEREIRA 

 

3. Processo: CSJT-AN-9853-52.2016.5.90.0000  

Interessado: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Concessão de Adicional de Qualificação aos 

servidores ocupantes de cargos efetivos dos quadros de 

pessoal dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

 

 

 

PROCESSOS EM MESA PARA JULGAMENTO 
(art. 86, Parágrafo único, do RICSJT) 

 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO RENATO DE LACERDA PAIVA 
 

4. Processo: CSJT-PE-A-20408-02.2014.5.90.0000  

Recorrente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 

Recorrido: JUDICIÁRIO DO TRABALHO DE 1.º E 2.º GRAUS 

Assunto: Realização de auditoria sistêmica sobre conversão 

em pecúnia de períodos de férias não usufruídos por 

magistrados. Plano Anual de Auditoria do CSJT para o 

exercício 2014. 

 
 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA SUZY ELIZABETH 

CAVALCANTE KOURY 

 

5. Processo: CSJT-PE-PP-18405-06.2016.5.90.0000 

Recorrente: THAISE CESÁRIO IVANTES 

Recorridos: BIANCA CABRAL DORICCI, CAROLINA GUERREIRO 

MORAIS FERNANDES, MAIZA SILVA SANTOS e BRUNA GUSSO BAGGIO 

– JUÍZAS DO TRABALHO SUBSTITUTAS; TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 23ª REGIÃO; ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO – AMATRA XXIII; e 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

– ANAMATRA  

Assunto: Remoção de magistrados. Resolução n. 144/2007, 

art. 17, incisos IV e V, do Tribunal Regional do Trabalho 

da 23ª Região. Alegação de contrariedade às decisões 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=104227&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=225361&anoInt=2014
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=186479&anoInt=2016
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proferidas nos Processos CSJT-PP-50008-58.2016.5.90.0000 e 

CSJT-PP-50030-19.2016.5.90.0000 
 

 

 

RETORNO DE PROCESSOS ADIADOS 
(3ª Sessão Ordinária de 2017) 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO RENATO DE LACERDA PAIVA 

 

6. Processo: CSJT-PCA-1352-46.2015.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

Assunto: Controle de Legalidade. Portaria GP-TRT-8 n. 

1179/2014. Normatização do exercício das atividades 

profissionais durante o recesso regimental. 

 
7. Processo: CSJT-Cons-4804-93.2017.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

Assunto: Aplicação do artigo 8º da Resolução CSJT n. 

87/2011. Onerosidade da cessão de espaço público. Ofício 

GP n. 761/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 

Região. 

 
 

PROCESSOS DA PAUTA 

 
RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO GUILHERME AUGUSTO 

CAPUTO BASTOS 

 

8. Processo: CSJT-Cons-10852-05.2016.5.90.0000  

Consulente: CONSTRUTORA MAKSOUD RAHE LTDA 

Assunto: Procedimentos para adesão ao Programa Nacional de 

Prevenção de Acidentes de Trabalho - Programa Trabalho 

Seguro. 

 

9. Processo: CSJT-Cons-10853-87.2016.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

Assunto: Critérios para comprovação da adesão ao Programa 

Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho - Programa 

Trabalho Seguro.  
 

 

RELATOR: MINISTRO CONSELHEIRO MÁRCIO EURICO VITRAL 

AMARO 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=14705&anoInt=2015
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=61163&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=117630&anoInt=2016&qtdAcesso=105691995
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=117631&anoInt=2016
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10. Processo: CSJT-PP-5851-05.2017.5.90.0000  

Requerente: LUIZ MIRANDA DE OLIVEIRA 

Advogado: Rudi Meira Cassel 

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

Assunto: Pedido de revisão de Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD TRT/SUP/9177/2012). Anulação de cassação 

de aposentadoria. 
 

 
RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO GRACIO RICARDO 

BARBOZA PETRONE 

 

11. Processo: CSJT-RecAdm-PP-23752-20.2016.5.90.0000  

Recorrentes: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO DA 24ª REGIÃO – AMATRA XXIV, PATRÍCIA BALBUENA DE 

OLIVEIRA BELLO e PRISCILA ROCHA MARGARIDO MIRAULT – JUÍZAS 

DO TRABALHO SUBSTITUTAS 

Advogado: Pedro Luiz Bragança Ferreira 

Recorrido: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

Assunto: Suspensão dos efeitos da decisão proferida no 

Processo CSJT-PE-PCA-25601-61.2015.5.90.0000. Nulidade das 

remoções de magistrados promovidas no âmbito do Tribunal 

Regional do Trabalho da 24ª Região. 

 
 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS 

CABRAL VIEGAS PARANHOS 
 

 

12. Processo: CSJT-PP-3701-51.2017.5.90.0000 

Requerente: FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO – 

FENAJUFE 

Advogada: Yasmim Yogo Ferreira 

Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Terceiro Interessado: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SITRAEMG 

Assunto: Reajuste dos valores do auxílio-alimentação e da 

assistência pré-escolar. Estabelecimento de política 

permanente de atualização do benefício. 
 

13. Processo: CSJT-PP-4351-98.2017.5.90.0000  

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=69055&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=234201&anoInt=2016
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=45606&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=57410&anoInt=2017
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Requerente: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SITRAEMG 

Advogado: Rudi Meira Cassel 

Requerido: CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: Afastamento de servidor para participação em 

eventos sindicais. Dispensa de Ponto. Regulamentação.  
 

14. Processo: CSJT-Cons-4655-97.2017.5.90.0000  

Consulente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

Assunto: Critérios para contagem de tempo de serviço dos 

trinta primeiros dias da licença por motivo de doença em 

pessoa da família. Art. 24, parágrafo único, da Lei n. 

12.269/2010. 
 

 

RELATOR: DESEMBARGADOR CONSELHEIRO FABIO TÚLIO 

CORREIA RIBEIRO 

 

15. Processo: CSJT-A-2702-98.2017.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

Assunto: Análise do projeto de construção da Vara do 

Trabalho de Plácido de Castro – RO. 

 

 

RELATORA: DESEMBARGADORA CONSELHEIRA SUZY ELIZABETH 

CAVALCANTE KOURY 

 

16. Processo: CSJT-A-352-40.2017.5.90.0000  

Interessado: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

Assunto: Análise do projeto de construção da Vara do 

Trabalho de São Borja – RS. 
 

Brasília, 17 de maio de 2017. 

 

 
 

 

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=60205&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=32999&anoInt=2017
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=2753&anoInt=2017

